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0 	 LEI N." 264/2009, 
0 	 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2009. 

DispOe sobre o Sistema Tributário 
do MLlnicIpio de São Francisco e 
adota providências cornatas, 

0 PREFE1TO MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO, ESTADO DE SERGIPE: 

Em conformidade corn a Lei Orgãnica do MunicIpio, faço saber que a Câmara 
de Vereadores aprovou e, eu, sanciono a seguinte Lei: 

TTULO I 
DAS PQSç 

Art. 1 Esta Lei Complenionar dispöe sobre o Sistema Tributáriodo 
Municfpio,nele compreendidos, 

I - o esnco dos tributos muncipas; 

II - os instutos, os princfpos e as nornias gerais de direito ributáric; 

III - a .Administracio Trihutia MunicipaI 

IV - o Processo AcLrlinistrativo Tlibutário. 

Paafo 6nico. Esta Lei Complementar aplica-se a todos os tributos 
municipals, ressalvadas as disposiçOes contidas na Constituiçao Federal, na 
Constituição Estadual, e nas demais leis concernentes ao direito tributário, aprovadas 
em observância as normas de ccrripetência pertinentes a rnatéria, 

TJ1JILO 11 
DO ELEN€O DOS TRIBUTOS MTJ1CWAIS 

Art. 2 Os ftibutos de cornpetência do Municipio são os seguintes: 

A 
	

I - Tm posto sobre: 

a) Pfopriedade Prdai e Territorial Urbana 
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b) Tmnsinissâo entre vivos, a qualquer tItulo, por ato oneroso, de bens 
imOveis, por nature-,..,a ou acessao fIsica, e de direitos reals sobre imóveis, exceto os de 
garantia, bern como cesso de threitos a sua aquisiçao; 

c) Serviços de quaiquer natureza, no compreendidos na competência do 
ICMS e definidos em lei compimentar -TSS9 

II - Taxas, em razio do exreicio do poder de poilcia ou pela utilizaço, 
efetiva ou potencial de serviços püblicos espeelficos e divisIveis, prestados ao 
contribuinte ou postos a sua disposicão; 

Ill - Cootribuicão ae Meihoria decotrente de obras püblicas. 

TITULO ifi 
DOS INSTUUTOS , PVJNCIPIOS E 

NOPMAS GERAIS DE DIREflO TRIBUTARIO 

Art. 30  Os tributos devem observar os institutos, Os principios e as normas 
gerais previstos na Constituço Federal e no COdigo Tributário Nacional e, em 
especial, as limitaçcies constitucionais ao poder de tribetar. 

Art. 40  Compete, ainda, ao MunicIpio observar o COdigo Tributário 
Nacional e demais leis complementares pertinentes: 

I - aos conflitos de cornpetência, em matéria tributária, entre o MunicIpio e a 
tJnião, ou entre aquele C OS Estados e o Distrito Federal; 

II - a regulamentaçio das limitaçöes constitucionais ao poder de tributar; 

III - ao estabelecirnento de norrnas gerais em rnatéria de legislaco 
tributária, especialmente sobre: 

a) definiço de tributos e de suas espécies, bern como em relaco aos 
impostos, a dos resnectivos fatos geradores, base de cálculo e contribuintes; 

b) obriaaco, lançamerito, crédito, prescrico e decadncia tributdrios; 

c) adecado tratamento tributário conferido ao ato cooperativo praticado 
pelas sociedades cooperativas. 

Parágnifr iico. A lei poderá atribuir ao sujeito passivo de obrigacao 
tributária a condiçiio de responvel pelo pagamento do imposto, cujo fato gerador deva 
ocorrer posteriormente, assegurado a imediata e preferencial restituiço da quantia paga, 
caso não se realize,-, fato gerador presumido. 
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CAPITULO I 
CONCE1TO F, ABIZANGk-NlTCIA 

Art. 50 	Achninistrzilo.butaria.MmicipaI é a unidade organica do 
Municipio corn 	 oerç&arrienodasauvidades de Agecada 

Art. 6° Nas atividades de Arrecadaço, Fisea1izaço e Tributaco 
compreende, entre outras, as atividades de: 

I - parceiamento; 

II - lancamento para ccbranca do tributo e apIicaço de penalidades; 

ifi - apreensio de livros e documentos fiscais; 

IV - inscriço no Cadastro de Contribuintes do MunicIpio; 

V - concesso de isenço; 

VI - atuaiização monetária e apiicac.o de juros de mora; 

VII— inscrico na Divida Ativa Municipal. 

CAP!TULO It 
DAFisCALJzcAQDAS LNIFORMACOES E 

Art. 70  A fiscalizaçio e o iançarnento dos tributos será exercida peios 
funcionários do Fisco Municipal corn compet&'.cia sobre todas as pessoas fisicas ou 
jurIdicas, contribuintes ou näo, inIusive is que gozern de imunidade tributária ou de 
iscnço de caráter pessoah 

Art. 8° No tern aplicacAo quaisquer disposicOes legais exciudentes ou 
lirnitativas do direito de exarninar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéls e 
efeitos cornerciais ou fiscais dos comerciantes, industrials ou produtores, ou das 
obrigacOes destes de exibi-los. 
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Parágrafo unico. Os livros obrigatórios de escrituracào comercial e fiscal e 
os comprovantes de lançamento neles efetuados sero conservados ate que ocorra a 
prescrição dos créditos tributários decorrentes das operacOes a que se refiram. 

Art. 90  A autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer 
diligencias de flscaEzaco Iavrad os termos necessários para que se docurnente o infcio 
do procedimento que fixará prazo rnáximo para conciusäo. 

Art. 10 Mediante intimaço escrita so obrigados a prestar a autoridade 
administrativa todas as informaç3es de que disponham corn reIaço aos bens, negOcios 
ou atividades de terceiros: 

I - Os tabe1ies, escrhiites e demais serventuãrios de ofIcio; 

II - os bancos, casas bancárias, Caixas Econôrnicas e demais instituiçOes 
financeiras; 

III - as empresas de adrninistraçAo de hens; 

IV - Os corretores, eiIoeiros e despachantes oficiais; 

V - os smndicos, cornissários e liquidatários; 

VI - quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei designe, em razâo de 
seu cargo, oficio, funço, ministério, atividade ou profissao. 

Pathgno irnieo. A origaçiio prevista neste artigo näo abrange a prestaçio 
de informacöes quanto a fatos sobre os quais o inforinante esteja legalmente obrigado a 
observar segredo em razâo de ca-go, ofleic, funco, rninistério, atividades ou. profissAo. 

Art. 11 Sem prejuizo do disposto na legislaço criminal, é vedada a 
divulgaçâo, por parte da Fazenda Püblica Municipal on de seus servidores, de 
informaçäo obtida em razào do oficio sobre a situaçäo econômica ou financeira do 
sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negocios on 
atividades. 

§1° Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 
12, os seguintes: 

I - requisicôes de autoridades judiciárias no interesse da justica; 

II - solicitaçöes de autoridade administrativa no interesse da Administraço 
PUblica, desde que seja comprovada a instauraçao regular de processo administrativo, 
no Orgão ou na entidade respectiva, corn o objetivo de investigar o sujeito passivo a que 
se refere a informaço, por prática de infraço administrativa. 
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§2° 0 inercâmbio de infomiaço sigllosa, no âmbito da Admmistraço 
P1blica, será realizacio mediante processo regulamiente instaurado, e a entrega seth feita 
pessoalmente a autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a transferéncia e 
assegure a preservaçio do sigilo. 

§3° Nâo 6 vedada a divulgaco de informaçôes relativas a: 

I - representacôes fiscais para fins penais; 

II—inscriçöes na DIvida Ativa cia Fazenda Püblica; 

III—parcelarnento ou moratória. 

Art. 12 A Fazenda Püblica do MunicIpio e as demais Fazendas dos 
Munielpios, da Uniäo, dos Estados e do Distrito Federal prestar-se-do mutuamente 
assistência para a fiscalizaçao dos tributos e permuta de informaçOes, em carãter geral 
ou especIfico, mediante lei ou convénios. 

Art. 13 As autoridades administrativas Municipais poderao requisitar o 
auxIlio da força Federal e estadual quando vItimas de embaraço ou desacato no 
exercicio de suas fimçOes, ou quando necessário a efetivacâo de medida prevista na 
Legislaçao Tributária do MunicIpio, ainda que nào se configure fato definido corno 
crime ou contravençIo. 

Art. 14 Facuita ao ManicIplo instituir regimes especiais de tributacao e de 
fiscalizaço para verificaçao e cumprimento de suas obrigacOes, que serào aplicados no 
interesse da simplificaco dos procedimentos, hem como Para coibir atos de sonegaço 
e de atos que imporem era indIcios da prtiea de crime contra a ordem tributária. 

Pathgrafo ünico. Compete ao rnunicipio, mediante decreto, regulamentar os 
Regimes Especiais de Tributaçäo e de Fiscalizaçäo. 

Art. 15 0 Regime Especial de Fisca1izaço será determinado pelo Prefeito 
quando da prática dos atos constante do artigo anterior, bern como quando o 
contribuinte houver, reiteradamente, violado a Legislaco Tributãria Municipal. 

Art. 16 Compete as respectivas leis que institui os tributos municipais 
descrever as infracöes e respectivas penalidades aplicaveis ao caso em espécie, bern 
como prever as hipói:eses de isençao. 

r 	 /CAPiTULO ll 
(DO C SThDECONT1IBU1NTES DO MIJNICIPIO 

Art. 	 sujeitas as obrigaçoes tributaras deste 
Murnc1pio deverAo proriover a uscI 1 do ii 	stro e 
em observância ao disposto neste Capltulo e em regulamento. 
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§ 1° A iriscriço sere, offcio ou de ter; da após requerimento do contribuinte 

ou de seu representante legal rndiante formulário próprio. 

§2° Compete a Administração Tributãria proceder de ofIcio a alteraçào de 
informaçOes quando da constataço da inexatido das informacOes fomecidas pelo 
contribuinte. 

§3° E vedad2 o C.1-Ircel , ' 	&ncCado.qyando o 
contribuinte se encorntrar corn 

§40 Cabe ao regu1arnto estabelecer as hipóteses de concesso, suspensao, 
haixa e cancelamento de inscriçc no Cadastro de Contribuirites do MunicIpio. 

Art. 18 0 regulamento podeth estabelecer exigêneias para a concesso de 
inscriçâo no cadastro de contribuintes, visando otimizar a fiscalizacao e o 
planejamento das atividades tributárias. 

Pathgr3fo üllico. U Poder Executivo poderâ manter urn cadastro especIflco 
para cada espécie tributthia.qua! seja ISSQN, ITBI, IPTU. TAXAS e 
CONTRIBUICAODEMELHORIA. 

ciflQllI 
DANAODEOS 

Art. 19 A isençAo d sempre decorrente de lei que especifique as condicoes e 
requisitos exigidos para a sua concesso, os tributos a que se aplica e, sendo o caso, o 
prazo de sua duraçlo. 

Pathgrafo cmico. A isenção, salvo disposiço de lei em contrário, no é 
extensiva: 

I - as taxas e as contribuicOes de rnelhoria; 

II— aos tributos instituldos posteriormente A sun concesso. 

Art. 20 A isençäo, quando no concedida em caráter geral, é efetivada em 
cada caso, por despacho do Prefeito on outra autoridade estabelecida em regulamento. 
mediante requerir.inl:o nonai o interessado faça prova do preenchhnento das 
condicOes e do cffiprimento dos requisitos previstos em lei ou contrato para a sua 
concessäo. 

Art. 21 Compete as leis dos correspondentes tributos estabelecer as 
hipóteses de isençto concedida pelo Municipio. 
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E DO ]OESCONTO NO PAGAMENTO DE rvruLTA 

Art. 22 0 débito fiscal oriurido dos tributes municipais, inclusive a 
correspondente multa fiscal, no page no prazo estabelecido, atualizado 

ente, se for c. 

/ant-es 

Art. 23 L tco1e'jrnoslo, fora dos prazos estabelecidos 
 de qualquer procedimento fiscal, ficará sujeito apenas a multa de 5% (cinco por 
inclusive do valor atualnüo, confcine disposer em regulamento. 

Pathgra ünico. No caso de pagarnento espontâneo, os juros de mora seräo 

co'bkados após o 300  (trigdsimo) diado vencimento. 

do tributo na data devida, o valor do crëdito 
tributário, inclusive o decorrente de muita, ser5. atuaiizadb monetariarnente, exceto no 
tocante a quantia depositada na tbrma da LegisIaço Tributária Municipal; 

Parágrath inico. 
que recoihida corn o principal se houver, e dentro do 

prazo previsto para impugnaco do lancamento. 

Art. 25 A atualizaço de que trata o artigo anterior será procedida corn bse 
na unidade fiscal de referncia do niunicpio que, conforme estabelecido em decreto do 
Poder Executivo pod-Ira ser a Unidade Fisai Padro do Estado de Sergii:ie 
ou outro indexador que preserve adequadanente o valor real dos tributos eda muita. 

Art. 26 0 Pcder Executivo Municipal divuigar&. periodicarnente, o valor da 
unidade fiscal de referneia do municipio,podendo, inclusive, elaborar tabelas de 
converso para otimizar os trab&hos de fiscalizaco e cobrança dos tributes. 

Art. 27 Nos cases de parcelamento, a atualizaço sera calculada ate o .mês 
do deferimento do respectivo pedido e, a partir deste, ate o efetivo pagamento de cada 
parcela. 

Art. 28 Ouando o pagamento da atua1izaço monetária ou dos juros de mora 
for a menor, a ins iieiência seth atualizada a partir do dia em. que ocorreu aquele 
pagarnento. 

Art. 29 Para determinação do valor do imposto a ser exigido em Auto de 
infraçâo, os valores originals deverâo ser atualizados nos termos definidos nesta lei, a 

- 
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partir da oeorrência da infraço ate a data da lavratura do Auto, e esta ate a data do 
fetivo pagamento. 

çJrqy 
• 	 DA DiVIDA A71TVA E DA CERTIDAO NEGATIVA MUNICIPAL 

Art. 30 Constitui Divida Ativa Municipal a proveniente de crédito de 
natureza tributária, regularmente inscrita na repartic.o administrativa competente, 
depois de esgotado o prazo fbado para pagam.ento, pela id cm por decisâo finai 

• 	 nroferida no Contencioso Administrative. Fiscal. 

§1° A fluncia de iros de mora ro oxciul, paca os efeitos deste artigo, a 
liquidez do crédito. 

§2° Considera-se como Divida Ativa Municipal os demais créditos assim 
definidos em legisiacao federal. 

Art. 31 0 termo de inscricäo cia dIvida ativa municipal, autenticado peia 
• 	 imtoridade competente, constará, obrigatoriarnente, os requisitos previstos no Capitulo 

• 	 II, TItulo IV do COdigo Tributário Nacional, bern corno deverá observar Os requisitos 
previstos na Lei Federal n.° 6. 8 30, de 22.09.80, que dispöe sabre a cobrança judicial 
da Divida Ativa da Fazenda Pülica, 

Parágrafo ünico. AICm dos requisitos aciffla, a Certido de DIvida. Ativa - 
CDA conterá a indicacAo do livro e da folha de inscrico. 

Art. 32 A divida regularmente inscrita goza da presunçäo de certeza e 
liquidez e tern o efeito de prow, prC - constituida, 

Pathafo ünico. A presunc.o a que se refere este artigo é relativa e pode 
ser ilidida por prova inequiv000, a cargo do swjeito passivo ou de terceiro a que 
aproveite. 

Art. 33 A prova da quitaço de débitos flscais do MunicIpio seth através da 
Certido Negativa de Débitos, expedida & vista de requerimento do interessado, que 
contenha todas as informacoes necessárias & identificaç&o de sua pessoa, domicIlio 
fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o perfodo a que se refere a pedido. 

§1° A certido negativa seth exedida dentro de 15 (quinze) dias contados 
da data do protocol) de requerimento. 

§2° A Certidâo Negativa de Débitos Fiscais será exigida nas seguintes 
hipóteses: 
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I - celebraçâo de contratos ou trnsaçoes de qualquer natureza corn órgo 
püblicos municipais, autarquias, fundaçOes otblicas, empresas püblicas e sociedade de 
econornia mista municipais; 

II - restiwiçâo de indébito tributário; 

III - participaçâo em qualquer tipo de licitaco promovida pelo Municfpio, 
inclusive para prestaçäo de serviço ou obtenço de concessão de serviço de caráter 
püblico; 

IV - pedido ou requerirnento de incentivo fiscal de qualquer natureza; 
V - inscriçäo pare, abertura defihiai; 

VI - r.,  is demais hipOteses previstas na legislacâo especIfica. 

§3° Em reiaço ao ddbito fiscal sob o regime de parcelamento e desde que 
no haja atraso no pagamento das respectivas parcelas, poderá ser expedida Certido 
Negativa de Débitos Fiscais para os fins previstos neste CapItulo. 

§4° Salvo disposico em contrário, o prazo de validade da Certido Negativa 
de Dëbitos Fiscais seth de 90 (noventa) dias, contados da data da sua expedico. 

§5° Efetuado o pagamento do débito, o MunicIpio providenciath a baixa da 
dIvida, mediante Termo de Quitaco, !avrado no Livro de Inscrico da Divida Ativa 
Municipal. 

Art. 34 A legislaçäo tributária do Municfpio poderá condicionar a concesso 
de regimes especiais de tributac.o ou de qualquer outro beneficio, que o contribuinte 
esteja quite corn os débitos fiscais, visando proteger os dernais contribuintes que Sc 
encontram regular para corn os débitos cIa Fazenda Póbiica Municipal, bern como para 
desestirnular a coneorrência desieal, de forma a fortalecer a livre iniciativa. 

itruLo V 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO IThEUTABJO 

CALPITULO I 
DA ABRANGENCJA DO PROCESSO AI)MLNISTRATIVO TRIBUTARIO 

Art. 35 0 Processo Administrativo Tributário abrange: 

I - o contencioso adnnistrativo fiscai; 

II— a consuita e o recoithecimento de direitos; 

IV - o parceiamento de débitcs fiscais; 
IV - a restituiço de indébito fiscal. 
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Art. 36 0 Poder Executivo Municipal poderd expedir Decretos para 
regularnentar o Processo Administrativo Tributário, desde que as normas sejam 
compatIveis corn os dispositivos coristantes deste limb. 

Ffl)L011  
DO CONThNCJQ.SO  ADMITSTRATIVO FISCAL 

PQk4NCAMENQJU14 ACAO FISCAL 

Art. 37 Verificada a ocorréncia das infraçôes previstas na Legislaçâo 
Tributãria Municipal, a autoridade fiscal' iavrará o respectivo Auto de Infraco, 
propondo a aplicaco das penalidades cabiveis, 

Art. 38 As autoridades e os servidores da Administraco Municipal direta e 
indireta so subsidiariarnente responsáveis nela fiscallzaço dos tributos municipais nos 
atos oficiais de que participarem. 

Art. 39 Quando, pebos elemenos apreseritados pela pessoa fiscalizada nâo 
se apurar convenientemente o rnovimento do contribuinte dos tributos municipais, 
cotherse-ào os elernentos necessdrlos através de hvros, documentos ou papéis de outros 
estabelecimentos quo corn o fiscalizado transacionaram, assim como nos despachos, nos 
livros, documentos ou papéis, on de outras fontes subsidiárias. 

§1° Ficam sujeitos a apreens.c, pelo Fisco Municipal, os livros, 
documentos, papóis, bens e qualquer outro material que faca prova da ocorrência do fato 
gerador do tributo ou que caracterize infraçäo a Legislacäo Tributária Municipal. 

§2° A apreensào de que trata o parágrafo anterior llmitar-se-ã ao tempo 
necessário a comprovaçio material do fato gerador do tributo e/ou da prática da 
inftaçäo, de forma que, logo apás a comprovaço, deverá ser liberado os documentos, 
papéls, bens ou objetos, mediante recibo do possuidor on proprietário. 

SECAO II 
DAS NORMAS GERAIS APLICAVEIS 

AO CONTENCIOSO ADMINISIRATWO FISCAL 

Art. 40 A Administraço Tribueária Municipal procederá a instauraçäo do 
Contenciosd Administrativo Fiscal, Para aouraçào de créditos tributdrios e das infraçOes, 
bern como para apiicaçäo das respectivas penal idades previstas na Legislaç.o Tributária 
Municipal. 

Pathgrafo ünico. 0 Contericioso Administrativo Fiscal sera organizado em 
forma de autos forenses, eujas foihas setho numeradas e rubricadas e dispostas na ordem 
em que foremjuntadas. 
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Art. 410 Contencioso Administrativo Fiscal terá como peca inicial o Auto 
de Infraço ou corn a Notificaciio de Lancamerto e considerar-se-á instaurado corn a 
ciência deste pelo autuado. 

Art. 42 0 Auto de InfraçMo conterá, no minimo e de forma clara e precisa: 

I - dia, hora e local de sua lavratura; 

II - a qualificaçâo e a identificaço fiscal do autuado; 
P III - os dispositivos legais definidores da infraço, da penalidade proposta, 
p da ocorrência do fato gerador, couforme o caso; 

IV - relatdrio sumário e objetivo da hifraco: 
p 
p V - o montante do tributo se clevido; 

P VI - a assinatura da autoridade autuante, assim como do autuado, seu 
representante legal ou preposto; 

P 
p VII- a indieaço do prazo para pagamento on apresentacâo de defesa; 

VIII - data da ciência, 
p 
p Art. 43 Corn a assinatura do Auto de Infraçào pelas pessoas indicadas no 

P ineiso VI do artigo anterior, 	considera-se feita a citaço para pagamento ou 
apresentacAo da defesa. 

P 
 

§1 1  Decreto do Poder Executivo pod--rá estabelecer como rnodalidade de 

p autuaçào a Notifieaço de 1anarnento cuja citacào para pagamento ou apresentacäo 
considerar-se-á feita na data de assinatura constante do Aviso de Recebimento - AR 
emitido pela ECT, ou na auséncia daquela, na data de retorno do AIR a repartiçâo 
Municipal. 

P 
p §2° A assinatura do autuado, sen representante legal ou preposto no 

importa em confisso, nern sua recusa implica em nulidade do respectivo Auto. 

Art. 44 As eventuais incorreçOes do Auto de Infracâo nIo acarretam 
nulidade, desde que seja possivel determinar, corn segurança, a infraco, o autuado e a 
matéria tributável, juntarnente coni as respectivas fundarnentaçöes legais. 

Art. 45 0 Contencioso Administrativo Fiscal obedecerá aos seguintes 
principios básicos: 

I - instruço contraditOria; 

II - instrurnentalidade das forrnas; 
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III - forma escrita dos atos e termos processuais; 
IV - regime de prazo; 

V - economia e celeridade processual; 

VI - onus da prova; 

VII— motivaço da deciso; 

VIII - duplo grau de urisdiçâo administrativa; 

IX - irrecorribilidade do despacho necessãrio a instruço e movinientaco 
do processo, desde que niio impiiquern em término do processo, bern coma no viole 
as principios previst(--,s neste artio. 

Art. 46 A defesa de Auto de Infraço relativo a débito declarado e nào pago 
pelo contribuinte iimitar-se-á a apresentacâo de documento comprobatório do 
pagamento. 

Art. 47 0 Contencioso Administrativo Fiscal compreenderá as seguintes 
£.ses: 

I— FASE DA PRIMEIRA INSTANCIA: 
a) lavratura do Auto dc infraço e respectiva citaçao; 

b) apreseritacao da defesa do autiado; 

c) apresentaço da sustentaço pela autoridade fiscal autuante; 

d) saneamento do processo; 

e) julgamento de prirn&ra insthncia: 

f) execuço da decisâo de primeira instncia, se procedente o crédito fiscal 
iançado, desde que nAo haja pagamento ou interposicão de recurso no prazo 
regulamentar; 

II- FASE DA SEGUNDA LNSTANCL4: 
a) interposicao de recurso voluntário pelo contribuinte, ou rernessa para 

reexame obrigatorio quando a deciso de pri:neiro grau deciarar improcedente no todo 
ou em parte o crédito fiscal, ou ainda, quando for contrãria a Fazenda PthIica 
Municipal; 

b) apresentacao de contra - razOes ao recurso voiuntário; 

c) saneamento do processo; 
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d) julgamento de Segunda instncia; 
e) execuço da deciio de SetnJa instãnc.i., se prccedente o crédito fiscai 

lançado, desde que näo baja paamento do crd to reciamado; 

f) arquivamento se a deeisao manifestarse pela irnprocedéncia total do 
crédito reclamado. 

Mt 48 0 Contericioso Adrninistrativo Fiscal obedecerá as seguintes 
normas: 

I - a citacao far-se-a: 

a) Na pessoa do autuado, do scut representante legal ou de sen preposto, 
no Auto de Infraçao; ou pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, mediante 
Aviso de Recebimento - AR se houver recusa de assinatura do Auto de Jnfracao, ou 
ainda, quando o atuado resida e domicIRo fora deste MunicIpio; 

b) Por edital se o autuado estiver em lugar incerto, inacessIvel ou 
desconhecido; 

II - na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do come co e incluirse-ã o 
dia do vencirnento, considerando-se prorro:ado atd o primeiro dia ütll, se o inIcio ou 
vencirnento cair em dia que nLo hja expedeitte na :cepartiço municipal; 

III - o julgamento dc prirneira instância far-se-a, no iprazo de 30(trinta) dias 
por Funcionário Ptlblico Municipal designado para tal mediante Decreto Municipal; 

IV - o julgarnento de Segunda instancia será feito pelo Secretário Municipal 
corn competência para tal, dentro da estrutura orgânica do Municipio; 

V - haverá reexarne obrigatório da deciso de primeira instância sempre que 
esta deelarar improcedente no todo on om parte o crecflto fiscal, ou ainda, quando a 
deciso for contrária a Fazenda P:blica Municipal. 

VI - a execucâo do decisao cue declarar procedente, total ou em parte 
crédito fiscal lancado, serã precedida de iuscrico na Divida Ativa Municipal; 

VII - a falta de apresentaco de defësa pelo autuado implica revelia e 
eonflssâo quanto a matéria de fato; 

VIII— o lançarnentc cujo crddito fiscal for pago on fbr objeto de pedido do 
parcelarnento, dentro do pra:o do detesa on de recurso, no seth julgado pelas 
instâncias administrative-s, por se tratar do confisso irretratável da divida fiscal; 

	

_______ 	___________ 	______ 	 •.'*--- 
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IX - o julgamento de Auto de Infracâo em prirneira e segunda instância seth 
concluido em prazo estabelecido -por decreto municipal; 

X - Os atos e termos processuals contetho apenas o indispensável a sua 
finalidade, sem espaço em branco e scm entrelinhas, rasuras ou emendas no 
ressalvadas. 

§1' 0 Poder Executivo Municipal podera, mediante decreto, disciplinar os 
requisitos escolares e funcionais exigidos para a atividade de julgarnento, bern corno 
estabelecer as gratiflcaçOes recehidas paratal. 

§2° E vedado a reaiizaço de uigarnentos em prirneira instância per 
funcionários que seja sócio ou parente at 30  grau do contribuinte autuado. 

Art. 49 0 Contencioso Administrativo Fiscal obedecerá, ainda, as seguintes 
normas: 

I - ó garantida ao autuado ampla defesa na esfera administrativa, observadas 
as formas e os prazos legais; 

II - a inobservância dos prazos destinados a instruco, movimentaço, 
exame e julgamento do processo não acarretard a nulidade dos atos processuais, 
implicando täo-somente em resoonsabilidade do thnciondrio que der causa; 

III - as decisôes adminisirativas sâo incompetentes para: 

a) declarar a inconstitucionalidade ou ilegalidade de lei, decreto, portaria, 
instrucao normativa, ou qualquer outro ato normativo; 

c) Dispensar por analogia e/ou equidade o cumprirnento da obrigaçio 
tributária principal; 

IV - a nulidade de Auto de infraço, de atos processuais, inclusive de 
decisöes de primeira e segunda instâneia, somente sera declarada nas seguintes 
hipóteses: 

a) erro quanto a identificacäo do autuado; 

b) incompetência do füneionário para praticar o ato; 

c) falta de intimaço válida e vicio iusanávei quanto ao iançamento; 

V - a deciso de p.rimeira out segunda instânia, ao pronunciar a nulidade, 
declarará que atos so atingidos, ordenando as providências, a fim de que sejam 
repetidos ou retificados. 
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Art. 50 Ao autuado ou seu representante legal, durante a fluência dos prazos 
para defesa ou recurso, é facultado exarne do processo nas dependências da reparticâo 
fazendária do MunieIpio. 

Art. 51 Constitul prova contra o contribuinte ou responsável, deixar de 
entregar, por qualquer motivo !ivro e/ou documento que interessem a instauraco, 
instrução e andamento do processo. 

Art. 52 Nenhum processo por infraço a legislacâo tributária estadual serã 
arquivado sem que baja julgarnento, salvo nos casos previstos em lei e nas hipóteses de: 

I parceiamento pagarnento integral do débito fiscal corn acréscimos 
legais; 

II - suspensilo, por ato do Senado Federal, da execuço, no todo ou em pane; 
de lei deelarada inconstitucional lor deciIo definitiva do Suprerno Tribunal; 

111 - declaraço de inconstitucionalidade, no todo ou em parte, de lei on ato 
normativo Municipal; 

§1° 0 disposto nos incisos ii e Ill somente se aplica aos processos cujos 
Autos de Infraco tenham sido lavrados posteriormente ao ato senatorial ou a decisao 
judicial, conforme o caso. 

§2° Compete a repartiço municipal noticiar a autoridade julgadora sobre o 
parcelaniento de dbito objeto lie Auto de Infracao, para que seja declarada a extinço 
do processo ante a caraeterizaçlo de confissao irretratável da dIvida fiscal. 

Art. 53 A perda ou extravio, no todo ou em parte, de autos do Contencioso 
Administrativo Fiscal, implicará na abertura do competent-- inquérito e processo 
administrativo, tendente a apurar a responsabilidade do agente piThlico e a aplicaco da 
penalidade funcional cabIvel. 

SECAO ill 
i)AS NORMAS ESPEc1FCAS APLICAVEIS 

AG CONTENQOSO A1)MINISTRATWO 
 

FISCAL 

Art. 54 0 procedimento fiscal tern inlcio corn: 

I - a notific.acâo para apresentar iivros, documentos, mercadorias on 
produtos, bern como outros elementos exigidos pelo Fisco Municipal; 

II - a lavratura de Ten -no de Apreenso de Bens, produtos, livros c/on 
documentos fiscais em virtude dc infraço as normas tributárias; 

III - a iavratura de Termo dc iiio dc Fiscalizaço; 
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IV - a lavratura de Auto de Infraçào, nos modelos instituidos pelo Poder 
Executivo Municipal; 

V - a Notificacäo de. iancame1to de tributos. 
Pathgrafo ihico. 0 inicio do pracedimento fiscal exclui a espontaneidade do 

sujeito passivo em relaçào acs atos anteriores e a dos dernais envolvidos nas infraçôes 
verificadas. 

Art. 55 Os terrnos e atos decorrentes da atividade fiscalizadora sero lavrados, 
sempre que possIvel, em livros fiscais, extraindo-se cópia autenticada pelo prOprio 
funcionário, que será anexada ao processo; quando rio lavrados em livro, por 
impossibilidade, entre;gar-se-& cópia ou via destes, bern como dos mapas e fichas quo 
forem anexados ao auto de infraço, a pessoa fiscalizada, 

Parágrafo ünico. No será cobrada multa fiscal sem a lavratura do 
respectivo Auto do infraçao. 

Art. 56 A autoridade autuante deverá proceder a respectiva autuaco do 
Contencioso Administrativo Fiscal, na forma do autos forenses, que consistirá em: 

I - colocar capa no Auto de infraço on na Notificaco de Lancamento de 
Tributos e seus anexos; 

II - preencher devidarnente a capa, vedado o uso de abreviaturas; 

III - numerar e rubricar todas as iolhas do processo em ordem creseente, a 
comecar da capa. 

§ 1° - A autoridade administrativa responsável pela ernissAo do Auto de 
Infraçäo deverá proceder a respectiva autuaço deste e seus anexos, na forma de autos 
forenses, observado o disposto neste artigo. 

§ 2° - A segunda t"6 1-ha do auto do Contencioso Administrativo Fiscal será 
obrigatoriamente c Auto de Infraçâo on a Notificaço de Lançamento, seguida, se for o 
caso, dos seguintes doumentos: 

I - do Terno de Apreensâo do Bens; 

II - do Termo de InIcio de Fiscalizaco e do Termo de Fisca1izaco; 

III - do Te:rrno de Arrecadaço e outros anexos. 

Art. 57 As peças quo forem sendo j untadas an processo serao numeradas e 
rubricadas em ordem cronológica polo funcionário onde so encontrar o processo, 
mediante Termo do JunLada, quo conterá as seguintes indicaçOes: 
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I - a denominaco: Termo de .Juntada; 

II - a identificaçâo do documento juntado e o nUrnero de foihas deste; 

III - o local e data do recebimento; na hipOtese da defesa ou do recurso ser 
entregue no Protocolo Geral do Municipio, a data em que foi protocolado; 

IV - a assinatura por extenso do funcionário recebedor e respectivo nümero 
da Carteira de Identidade. 

Art. 58 Os autos processuais serAo enfeixados em volumes contendo no 
máximo 100 (cern) follias, constituindo-se a ültima foiha em Certidão de Encerramento, 
na qual se noticiará a abertura ou no de outro volume, conforme o caso. 

Art. 59 Os atos e termos processuais serio datilografados ou escritos de 
forma legIvel, corn tinta preta on azul, assinandoos as pessoas que neles intervierem. 

Art. 60 A autoridade julgadora determinará, do oflcio ou a requerimento das 
partes, a realizacâo do diligéncias, inclusive perlcias, quando necessárias, indeferindo do 
forma fundamentada as que considerarem prescindiveis Cu irnpraticáveis. 

§ 10 - 0 autuado apresentará Os pontos do discord&ncia e as razOes e provas 
que tiver e indicará, no easo de perIcia, o nom  e endereço do perito. 

§ 2 
0 	Defèrido o pedido do ercia, será designado, polo Prefei;o 

Municipal, pessoa para atuar corno perito do Municiplo e proceder juntarnente corn o 
perito do autuado ao exame req uerido, no prazo do 15 (quinze) dias. 

§ 30 - 0 prazo para realizaco da diiigência ou perIcia poderá ser prorrogado 
por perlodo não superior a 15 (quinze) dias. 

§ 40 - Se as conclusôes dos peritos forem divergentes, prevalecerá a quo 
coincidir corn o exame impugnado e, no havendo coincidência, o Prefeito Municipal 
designara outra pessoa para nova pericia, obj etivando desempatar. 

§ 50 - As despesas decorrentes da reaiizaçäo de perIcias e diligências 
requeridas pelo autuado serào por este custeada. 

Art 61 Quando, através do diligéncia ou perIcia, resultar agravada a 
exigência inicial óu for indiciada como responsAvel pela infraço pessoa diversa da 
originariamente consigriada no Auto do Infrapo, ou for o autuado declarado 
reincidente, lavrar-se-á termo complementar cireunstanciando o fato. 

§ 10 - Na hipótese do quo trata o 'caput." deste artigo, será reaberto o prazo 
para irnpugnacão da exigincia. 
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§ 2° Na hipOtese de se indiciar pessoa diversa do autuado, corno 
responsável pela irfraço, a autoildade juigadora remeterá os autos ao autuante para que 
este iavre o respectivo Auto de Infraçäo, após 0 que seth dada ciência e aberto prazo de 
defesa para o autuado. 

§ 3° - Os erros de fato porventura existentes no processo, inclusive os 
decorrentes de cálcuio ou de capitulaçäo de infraço ou multa, poderAo ser corrigidos 
pela autoridade juigadora, de oflelo, ou pelo au.tuante no momento da sustentaco, 
sendo o autuado cientificado, por eserito, da correçâo e devolvido o prazo para defesa 
ou recoihimento da obrigaco principal, corn direito a reduco da multa, se for caso, nos 
termos da legislacto espeelfica. 

§4° - A ciência de que trata o parágrafo anterior será procedida após o 
despacho da autoridade julgadora, que iridicará, de forma clara e objetiva, os ponto3 
obj eta da respectiva alter acao. 

Art. 62 0 A.no de bfiaço seth lavrado em, no minirno, 3 (três) vias, que 
tero a seguinte deseinaçio: 

- r via - send entregue ou rernetida ao autuado; 

II - 2' via - seth, ccnforrne o caso, anexada aos autos do Contencioso 
Administrativo Fiscal; 

111-3 a  via será encarninhada a unidade da estrutura orgânic do MunicIpio 
corn competência para c Controle e Plañejarnento Fiscal. 

Pathafe thlico. Quando ocorrer cancelarnento de Auto de Infraçäo, 
devidarnente justifleado, todas as vias serào encarninhadas a unidade da estrutura 
orgânica do MunicIpio corn eornpetência para o Controle e Planejamento Fiscal. 

Art. 63 Quando a infraçAo consistir em falta de pagamento de tributo deverá 
ser feito, no próprio auto ou em anexo, demonstrativo de apuraco do imposto, 
discrirninando mês a més, as respectivas irporthncias. 

§ 1° - Quando nao for possivel discrirninar os fatos geradores, rnês a més, 
considerar-se-á o irnposto como devido e venoido no ditimo dia do rnês de dezembro do 
exercfcio fiscalizado. 

§ 2° - Na hipOtese de näc ser passivel discriminar os fatos geradores, més a 
mês, relativos ao exercieio em que ocorrer o cancelarnento on a baixa da inscriço 
municipal, o imposto será tido coma devido e vencido no ciitimo dia do ruds em que for 
procedida a baixa ou o cancelarnento. 
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Art. 64 Lavrado o Auto de Infração será a autuado intirnado a recoiher o 

imposto devido, e/ou a multa, ou a apresentar a defesa por escrito, no prazo de 30 
(trinta) dias, a parcir da cléncia, 

Art. 65 Para todos os efeitos legais considéra-se efetivada a intirnaçAo: 

I - se pessoal, na data cia ciência polo autuado, rnandatário on preposto; 

II - se por via postal, corn o AR: 

a)na data do seu recebirnento pelo autuado; 

b) se a data for orntida, no dia da devoIuço do AR & repartição fazendãria; 

III - se par edital, 30 'trinta) dias apOs a sua publicaco. 

Art. 66 A defesa será apreseaada, par escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, 
no protocolo da repartiço fazendária do Mnnicipio, contendo, no rnmnirno, as seguintes 
elernentos: 

I - o órgo julgador a quern é dirigida; 

II - a qualif:icaço do autuado, bern corno a sen endereco; 

III - Os motivos de fato e de direito em quo so fundarnenta a irnpugnaio do 
iançamento; 

IV - as rovas documentais; 

V - as duligéncias on pericias quo pretenda sejam efetuadas, expondo as 
motivos que asjustiflQuem; 

§ 10 - A do esa apresentada tempestivaniente supre eventual omissäo on 
defeito da intimaço. 

§ 2° - E veclada a apresentaço do defësa envolvendo mais de urn Auto do 
Infraço ou Notifica(;&o de Lança.mento do Tributos, bern corno considerada sern efeito 
se apresentada intempestivarnente. 

§ 3° - 0 servidor que receher a defesa certificará, obrigatoriamente, na 
própria defesa, e corn ciareza, a data do recebirnento, seguido de sua assinatura par 
extenso, e do nimero da Carteira de Identidade, 

§ 4° - 0 responsável pelo Setter de Tributaço entregará a defesa on recurso 
encaminhará ao julgador ou, so for o caso, & Cornisso de Julgamerto do Primeira 
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iristãncia, ou a unidade competente para secretariar os trabaihos da Segunda Instância, 
no dia imediatamente seguinte ao iecebirnento, as defesas ou os recursos apresentados e 
Os respeetivos processos, sob pena do responsabilidade funcional. 

§ 50 - A defosa do Auto do Infraço, lavrado em decorréncia do nào 
pagamento de tributo, lançado polo contribiinte em livro ou inforrnaço eeonômico 
fiscal, será restrita a apresentaç.ao do documento do arrecadaço cornprobatório do 
pagamento. 

§ 6° - Na hipOtese do que rata o parágrafo anterior, decorrido o prazo 
regulamentar scm quo te:nha sido apresentada defesa, lavrar-se-á Termo de Revelia, 
após o que será encaminhado para inscriçAo na DIvida Ativa Municipal. 

Art. 67 Apresentada a defesa, será o processo eneaminhado ao funcionário 
autuante ou o seu substituto, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, faça a sustentaço 
do lancamento constante do Auto do Infração ou cia Notificacao de Lançamento. 

§ 1° - 0 autuante on sou substituto elaborará a sustentaçio, manifestan do-se 
sobre cada urn dos pontos alegados no. defesa, 

§ 2° - A sustentaço coñterá, sern prejuIzo do disposto no paragrafo anterior, 
OS seguintes elementos: 

I - o orgo u1gador a quern ë dirigida; 

II - a quaiific.acAo do autuante ou seu subsututo; 

Iii - os motivos do fato e de direito em cue so fundamenta a procedência do 
lancarnento; 

IV - as diligëncias ou perIcias que pretenda sejarn efetuadas, expondo os 
motivos que as justifiquern; 

V - nümero dc Auto do Infraço ou cia Notificaçao de Lançamento; 

VI - a identificacâo do autuado. 

Art. 68 Quando a defesa on a sustentaço for redigida em termos injuriosos, 
a autoridade julgadora mandará riscá-los, a requerirnento on no do interessado, 
determinando ainda quando for o caso, o seu desentranhamento. 

Art. 69 Decorrido o prazo de lel, sern que tenha sido apresentado a defesa, 
Javrar-se-á Termo de Revelia, após o que so encaminhará o processo para julgamento. 
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Art. 70 InstruIdo o processo corn a defsa e a sustentaco, ou corn o Termo 

do Revelia, se for o caso, mais as informes sobre os anlecedentes fiseais do autuado, 
sera o processo encaminhado parajulgarnento em primeira instância. 

Art. 71 0 juigador poderá, mediante despacho fundamentado, baixar os 
autos em diligéncia, no caso de considerar as elementos constantes do processo 
insuficientes para decidir. 

Pathgrafo (rni:co. 0 Prefeito Municipal, ou a autoridade delegada por este 
para tal, poderá, mediante despacho fundamentado, indeferir diligéncia requerida nos 
termos do artigo anterior, quando os motivos expostos no forem suficientes e a 
providéncia requerida for de caráter protelatário ou int'itil para o julgamento do 
iancamento. 

Art. 72 0 processo seth julgado no prazo do 30 (trinta) dias, a partir da data 
do seu recebimento polo julgador ou da sua devoiuço, em caso do diligncia ou perfcia. 

Art. 73 Sâo requisitos das decises de primeira e segunda instância 

I - o relatOrio, que eonterá as names das partes, a suma da infracäo, da 
defesa e da sustentaçâo, se houver, bern como o registro das principais ocorréncias 
havidas no andarnento do processo; 

II - os fundarnentos em que a julgador analisará as questOes de fato e de 
direito; 

III - a conclusão, em quo o juigador decidirá sobre a procedéncia ou no do 
crddito reclamado quo, no caso dc procedêneia, poderá ser total ou parcial. 

Art. 74 0 processo julgado procedente seth encarninhado para a unidade 
competente para que se faça a intirnaco dadecisäo. 

§ 2° - 0 autuado terã o prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da 
ciência, para pagamento do débito fiscal ou apresentar recurso. 

§ 3° - Decorrido o prazo de que trata a parágrafb anterior, scm que a 
autuado efetue o pagamento ou interponha recurso, lavar-se-á, no pr000sso, Termo de 
Perempco, remetendo-o era seguida para inscriçio na Divida Ativa Municipal. 

Art. 75 Caberá recurso voluntário, total ou parcial, corn efeito suspensivo, 
para a Segunda instância, no prazo de 15 (quinze dias) da decisao de prirneira Instância 
contrãria ao autuado. 

§ 10 Decreto do Poder Executivo Municipal poderá exigir, como requisito 
para a admissibilidade do recurso deste artigo, a deposjto administrativo em favor da 
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Fazenda Püblica Municipal de no minimo, 10% (dez por cento) da exigência fiscal 
definida na decisAo de p1rneira instância, 

§ 2° 0 depósito de que trata o parágrafo anterior será revertido em favor do 
pagamento da respectiva dIvida, exeto no caso de procedência total do recurso 
apresentado. 

§ 3° A desisIncia do recurso apresentado nâo gera direito . devoiuço do 
depOsito efetuado. 

Art. 76 Terse-á coiño convicto da infraço o autuado que no recorrer 
tempestivamente da decisAo de primeira instância, que se considerará passada em 
julgado para os efeitos tie reincidência e inscriço do dbito na DIvida Ativa Municipal. 

§ 1° - No será levado em consideraço recurso de autuado que tenha 
confessado a infraco na defesa ou em qualquer outro docurnento, salvo os casos de 
aplieaço indevida de penalidade. 

§ 21  - Considerar-seá sern efeito o recurso apresentado intempestivarnente 

Art. 77 0 recurso seth interposto através de petico escrita, dirigida a 
unidade competente da Segunda instância, devendo ser entregue na repartiço 
fazendária do MunicIpio. 

Art. 78 Caberá reexame obrigatorio para a Segunda instância e corn efeito 
suspensivo, sempre clue o julganiento de primeira instância for contrário, no todo ou em 
parte, a Fazenda Municipal. 

Art. 79 0 julgamento em segunda instância compete ao Secretário 
Municipal corn competncia para tal e processar-se-á de acordo corn as normas desta 
Lei Complernentar e em confonnidade corn o regulamento. 

Art. 80 Quando o autuado instruir recurso corn novos documentos ou arguir 
novas razOes de defesa, o Conselho mandarã, obnigatoriarnente, ouvir o autuante, que se 
pronunciará no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento do processo. 

Art. 81 Será dada ci&icia ao autuado da deciso de Segunda instância pela 
reparticâo fazendária, corn intirnaçito pam pagaiuenno, se for o caso. 

Art. 82 0 autuado, em quaiquer fase do Contencioso Administrativo Fiscal, 
noderá, sem prejuizo da apresentaçao da defesa on do recurso, podera efetuar o 
pagamento parcial do imposto e!ou da mulia na pane em que concordar corn o Auto de 
Infraçäo. 
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Parágrafo i.nico. 0 pagame.nto parcial do débito fiscal tern corno efeito, em 
relaçAo a quantia paga, confissito irretratável do dthito, assirn corno renáncia a defesa 
ou ao recurso voluntário. 

Art. 83 0 autuado poderá, sem prejuIzo da defesa ou do recurso, efetuar 
depósito administrativo do total do débito fiscal exigido no Auto de Infraço. 

§ 1° - 0 depósito suspende a atualizaçao monetária. 
§ 2° - 0 depósito administrativo seth efetuado em local, forma e condiçOes 

estabelecido em ato do Poder Executivo Municipal. 

§ 3° - Red uzido ou extinto o débito fiscal, o Poder Executivo Municipal 
autorizará, no prazo de 30 trinta) dias contados da data em que tornar ciéncia da 
ieeisAo, a liberacilo parcial ou total do valor depositado, por solicitaço da parte 
interessada. 

§ 4° - Julgado proc.edente o iançamento, per decisâo da qual ado caiba mais 
recurso, o depósito atualizado monetariamente seth convertido em receita, como 
pagamento do crédito exigido. 

[Gavul' Kigg:* 

Art. 84 E assegurado aos contribuintes dos tributos Municipais, aos órgAos 
da administraçào pUblica, assim como as entidades representativas de atividades 
econômicas ou profissionais o direito de efetuarem consultas sobre a Legislaçâo 
Tributária Municipal. 

Art. 85 A ccnsulta deverã conter, obrigatoriamente: 

I nome ou :razAo social do consuiente; 

II - nurnero de inscriçao estadual se for o caso; 

III - endereço do consulente, assim corno telefone e/ou fax, e endereco 
eietrônico se for o caso; 

IV - ramo de atividade; 

V - a matéria de direite e/ou de fato objeto da consulta; 
VI - deciara çào de que o consulente no Sc enquadra sob nenhuma acäo 

fiscal. 
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§ 10 - A consulta deverá versar sobre matéria espeolfica e determinada, 
claramente explicitada, indicando se em re1aço a hipOtese já ocorreu on no o fato 
gerador da obrigacio tributária. 

§ 2° - A. consulta poderá ser formulada pelo interessado seu representante 
legal on procurador habilitado. 

Art. 86 A coisulta dirigida ac,  Municipic deverã ser apresentada por escrito 
e a resposta a consulta seth dada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu 
recebhnento, podendo se-7-  prorrogado pot :mais 15 (quinze) dias. 

Art. 87 Oconsulent.e adotath a resposta dada a consulta, dentro de .10 (dez) 
dias contados da ciência. 

§ 10 A partir do protocolizacao da consulta ate o término do prazo 
estahelecido no caput deste artigo, nenhum procedirnento fiscal será iniciado contra o 
contribuinte, em relac.ao matéria consultada. 

§ 21  - A consulta nao suspende os prazos para apuraçAo e recoihimento de 
tributo. 

§ 3° - Decorrido o prazo estabelecido no "caput deste artigo, e no tendo o 
consulente procedido de aonforrnidade corn a resposta, fi.cará sujeita as penalidades 
cabIveis. 

Art. 88 A orientaçâo dada a consuita pela autoridade competente poderá ser 
modificada por outro parecer emitido, hipOtese em que seth comunicado ao consulente o 
novo entendimento, bern como poderá ser modificado por ato normativo. 

Pathfo áeo. A modificacao de que trata este artigo prev&eceth em 
re-iaçao ao consulente, a partir do 10 1  (decimo) oia seguinte ao da ciencia, oi.i do inicio 
da vigência do ato normat;ivo. 

Art. 89 A unidade competerAte da Administraco Tributária Municipal 
poderá propor ao Secretário corn competência Para Canto a expedicão de ato ou parecer 
normativo, sempre que uma resposta for de interesse gerai. 

Art. 90 A resposta a consulta seth entregue ao consuiente. Na hipótese do 
consulente nao for localizado seth intirnado por edital a comparecer na coriespondente 
unidade, no prazo de 5 (cinco) dias, para receber a resposta, sob a pena de ser a consulta 
considerada sem efeito. 

Art. 91 No produzirá qualquer efeito a consuita forroulada: 
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I - por quem tiver sido iiitimado a cumprir obrigação relativa a matéria 
objeto da consulta; 

II - por quem estiver sob procedirnento fiscal iniciado para apurar fatos que 
se relacione corn a matéria consuit.ada; 

III por es1abelecinento em reiaço ao caai tenha sido iavrado Termo de 
Tnfcio de Fiscalização; 

IV - sobre matéri. que tiver sido objeto de decisão anterior, ainda nâo 
modificada, proferida em consuita form. ulada pello consuiente; 

V - sobre matéria .e tenha sido objeto de l avratura, de Auto de Infraçc 
enquanto não for concluldo o respecnvo processo; 

VI - sobre matéria ae estiver definda literalmente na Legislacao Tributária 
Municipal. 

Pathgrafo ünico. Niio cabe rcurso ou pedido de reconsideração sobre 
matdria que tenha sido objeto de decisäo anterior, ainda não modificada, proferida em 
consuita formulada pelo consulente. 

Art. 92 São requisitos do parecer em resposta a consuita: 

I - a emema; 

II - o reiatório, que i..onterd a identiticaçäo e qualificacao do consulente, a 
surna da consulta corn o registro dos principals pontos; 

III - Os f-undamentos em que o consultor tributário analisar as questOes de 
fato e de direito; 

IV - a conchiio. 

Art. 93 0 processo de rconhcimento de dire itos e de restituicilo de indébito seth 
regido, no que couber, pelasno:nas aplicveis ao processo de consulta. 

Art. 94 0 processo de reconhecimento de direitos, bern como o de 
restituicâo de tributos serAo instruidos corn os documentos do contribuinte que faça 
prova do pleito, devendo, ainda, indicar as razöes de fato e de direito em que se 
fundarnenta. 

Pathgrafo üniico. Cae ao Poder Executivo expedir Decreto para disciplinar, 
amplamente, as matdrias constants deste Capitulo. 
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Art. 95 () parce1aiento de dëbito fiscal consthui ato discricionário da 
Administraço Tributária MunpaI que poderásc concedido ao contribuinte medianto 
t observância dos requistos e ae a fo!rnaizaçiLo do requerimento proprio. 

Mt 96 Compete :0 Pode Executivo municipal expedir decreto pare. 
thsciplmar o processo do oarceiiento, em especial no tocante: 

I - aos 1imites.minim e mdximo de parcelas mensais; 

II - a auteridade competente para decidir pela concesso ou näo do 
parcelarnento; 

III - aos docwnento as garantias necessárias, so for o caso. 

Ti,pjlo w 
DAS DISPOSICöES_GERMS. TRANSITORJAS E FNAIS 

Art. 97 Fica o Poder Executivo autorizado a aprovar atos regularnentares ou 
normativos sobre todas as mnt5rias constante desto Sistema Tributário Municipal, 
necessários a sua apiicaço ou execuçAo e, inclusive, resolver os casos omissos, tai 
come prazos e formas do pagamonto dos tributos, e nsfituiçito do iivros o ciocumentos 
iscais. 

Art. 98 Nenhuma oetiçAo cu documento apresentado a Administraco 
Tributária Municipal poderá ser recusado, ainda quo dirigida a autoridade incompetente 
eara apreciar a matdria, hipótese em que esta deverá dar o devido seguimento. 

Art. 99 Permanecerá em vigor a Legislaco Tributária Municipal no que no 
for contrária ou ineompatIvel corn esta Lei Compiementar. 

Art, 100 Esta Lei ennrá em vicor na data do sua puhIicaco 

Art. 101 Revagam-se as d.isposiçfies em contrário. 

Gabinee do Prefeito de S.o Francisco, 18 do Dezembro de 2009. 

A 	 tENTO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO_1 .POBER DE POLiCIA 
'FABELA I -- i.1çErçAPAF1ALocAuzAoE 

Ft N CIONAMENTO 
ITEM 
	

ESPEC.F!CAçAO 	 f VALOR EM 
UFM POR 

ANO 
hdüstria 
1.1 Ate 05 empregados 
	

6,5 
i .2 De 6 a 10 empx'egado 	 75 
1 .3 De Ii a 30 ernpregad 

	
8,6 

1.4 De 31 a 70 empregado 	 10,5 
1.5 De 71 a 150 empregaLs 	 12.3 
1.6 Mais de 150 emprega:. 	 13.5 

2. 	romércio 
2.1 Bares, por 
	

0,02 
2.2 Restaurantes, per m 2 

	
0,02 

2.3 Supermercados, por m - 
	

0,03 
2.4  Quaisquer outros rams de atividades cornerciais 
no constantes nesta tabe1. ocr in 

Lstabelecitnentos p :staducs de services 

	

.1 	Eatabelecimenro hancários, 	créciite. fiianciamento 
e' irivestimento 	 12 

	

5 	F1ctdis, IV[otéis. PensOes e similares 
5.1 Ate 10 quatros 
5.2 De 11, quatros em dianL  

	

6 	F preposto em geral 
7 
8 

(niio inciuldos em outro iteir., desta tabela) 

	

9 	Casas de Loteria 	 - 
10 	Olicinas de concertos em gyro! 

i 0.1 Ate 20 m 2 
	

3 
0.2 Acima de 20 rn 2 	 4 

	

'11 	Depdsitos de inflamáveis. exelosivos e similares 
11.1At625m 2 
	

2 
11.2 Acima de 25  

	

12 	Pos'tos de gasolina 	 15 

	

13 	'insino de qualquer arao ou o aoiceza. ocr Sala cia aula 
0,5 

	

14 	,r;boratórios de aiailises clmnica 	 3 

	

15 	EiversOes Pib1icas 
15.1 Cinema eteatros 	 4 
5.2 Circos 	 2 

j15.3Parques de diversOes 
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16 i Empreiteiras e 1ncorpordoras  6 
17 1 Transporte realizado p01 Pessoas FIsica 

1 7.1 VeIculos de pequeno porte 
1 7.2 VeIculos do médio 	orte 2,8 
17.3 Veiculo de 2rande porte 

L  3,5 
18 1 Transporte realizado por Pessoas Jurfdica 

18.1 VeIculos do nequei 9orte 2,6 
18.2 Veiculos de medio porte 3 7 5 
18.3 VeIculos do grande port-  4,2 

19 Atividade sujeitas a saüde e vigiläncia sanitária 4 
20 Demais atividades sujeios a taxa de loeaiizacào naG 

coastante dos iten 	anterirves 4,6 

_f' ..D,s-, 

DA IA\'iDI LICf NCA'APA FI.JNCIONANIENTO 
EM LORARIG ESPECIAL 

A taxa será cobrada anualmente ro valor de 10% (dez por cento) da taxa do 
Iocalizaçao e Funcionanlnto lançada 9ara todas as atividades constantes da 
Tabela 1, quo funcionr.ent coi SOOSSO an pbiico bra do horrio das 05 as 
200horasdacinco !Iis vintee unlahoras)  

TABI_ 
XA DE PUBLICIDADE E USO DE LOGRADOUROS PUBLICOS 

- [ffT -- 	ESPECJ FIT C.CO1 S 	 VALOR EM JFM 
I 	I 	 PORANO 

I 	I Puc)lieidade em (lend 	 1,5 

Comércio de Greros AbuentIcios em (ileral (Ao 
Ano) 
a) Banca 
1:,) outi.os 	 Ii 

11 

II 

3 	Comércio de vIeroadorias. Objens e Ad \.idadel 
ii 
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T 
LICENCA PARA 

JTEM 	 ESPECHUCAçOFS 	 VALOR EM UFM 
PORANO 

I 	Aprovaço de proeto: 	 0,03 
I a) De execuço ale obra, por m ale area a ser 

construlda 	 0,04 
b) Dc modificaço e arncPação par m 2  ale rca a 

2 	Dernolico, par uniciade 
3 TAprovaço ale Proje1a de oteamemo a 

urhaniza(;io, par lotc: 
a) Situado na Zona Urbana 	 5,3 

_L)situado na Zona de Expanso Urbana 	- 	2,6 

TABELA 5 
LICEN(A P IE_DEANIMAIS 

ITEM 
	

ESPECIFI 
	

VALOR EM UFM 
PORANO 

I 	io\'iuo cu Vacini 
	

1,5 

2 	0-vino, caprino, 501110 e eqa10 	 1,0 

3 	A' as e outros 
	

0,8 

ANEX)S Ii 
$ERVTcOs PI'5BLIcOS 

1 ITEM." 	 ESPECIFICAçOES 	 VALOR EMUFM 
PORANO 

I 	. Numeraço de prdios, por nidadc 	 1,0 

2Dema1irir:rntoc 	elmies, 

- 	 . 
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3 	Apreenso 	dposito 	e 	Lberaço 	de 	hens 	ou 
LRJrcadorjas e aninajs 

Bens ou mercadorias, per dia ou fraçäo 1,0 
3.Animais (p/ caheça), 	dia cu fração: 

Orande a) 	Porie 
Peque.nuporte 	-.--.. 	 - 

2,0 
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